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DECRETO NO 01812A24, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

EI,IENTA: Altera o plano de equacíüna{nento
do passívo atuarial da pla*o uniço do RPPS
da mufiicípio de Af*gados da lngazeira, ênt
virtude da determinação consrgr? ada fia
avaliação atuarial de 2ü24 {data-$ase
dszerTtbro de Z}fi).

O PREFEITO Do munlcíplo DE AFoGADoS DA INGAZEIRA, no uso de

suas atribuições conferidas pelo disposto no art.40 da Lei Ordinária no 961, de 06 de

dezembro de2022, e tendo em vista o contido na Portaria MPS no 4A3I2AA8.

CONSIDERANDO, inicialmente, a possibilidade de revisão do plano de

equacionamento do passivo atuarial do plano previdenciário mediante decreto, por

força da regra inserta arl- 40 da Lei Municipal no 961, de 06 de dezembro de 2ozz;

CONSIDERANDO a determinação contida no parecer conclusivo da avaliaçáo atuarial

de 2A24 (data ba§e dezembro de 2023), a qual estabelece alíquota suplementar para

os próximos 35 (trinta e cinco) apo§_-,,

DECRETA:

Art. ío O plano de equacionamento do passivo atuarial, proposto no Parecer da

Reavaliação Atuarial do IPSMAI no exercíçio 2O24 e nos exercícios subsequentes,

será implementado a partir de uma contribuição adicional suplementar do Executivo,

Legislativo e dernais Órgâos Municipais, iniciando-se no percentual de 47o/o (quarenta

e sete por cento) e encerrando-se no percentual de 67,94a/a (sessenta e sete vírgula

noventa e quatro por cento), conforme demonstrado na planilha abaixo:

Exercício (Ano) Alíquota {Yo}

2424 a2026 47
2427 53
2428 7A
2A29 69

2030 a 2065 67,94

ArL P O plano de equacionamento do passivo atuarial aqui estabelecido permanecerá

em vigência até que seja procedida nova mudança decorrente das reavaliações

atuariais futuras, também por força de Decreto Municipal.
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Art. 30 A partir do exercício 2A24 atê o exercício 2065, os percentuais abrangerão a

respectiva tabela oriunda do art. 10 para todas as competências de cada exercício,

inclusive o abono anual(130 salário).

AÉ. 4ô Este Decreto entra em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente

ao de sua publicação, em fiel observância ao princípio da anterioridade nonagesimal,

de que trata o art. 195, § 60 da Constituição Federal.

Art. 50 Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Afogados da lngazeira, I de fevereiro de 2A24
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